
PROJETO DE LEI Nº 2 0 1 /17. 

Denomina Avenida Reneu Benedicto via 
pública do Município. 

Art. 1º Fica denominada Avenida Reneu Benedicto a via pública 
da sede do Município conhecida como Caminho Sudeste, do loteamento denominado 
Recreio Campestre Imperador, com início na Rua André Gustavo Malara e término na divisa 
de propriedade de Wanderliza Nascimento Bernardo. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de sessões Plínio de Carvalho, 04 de julho de 2017 



RENEU BENEDICTO 

Nasceu em 14/01/1937; 

Formou-se em contabilidade; 

Trabalhou por 35 anos na Usina Tamoio, em Araraquara; 

Após aposentar-se, trabalhou por mais 25 anos como 

comerciante em uma empresa familiar, onde gerou 

muitos empregos; 

Ainda em plena atividade no comércio varejista de 

Araraquara, veio a falecer no dia 28/04/2016; 

Deixou a Esposa lraci Guedes Benedicto e os filhos Carlos 

Alberto Benedicto e Marcelo Benedicto 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Gabinete do Vereador TENENTE SANTANA 

Of. TS 008/17 

Ao Excelentíssimo Senhor 

EDINHO SILVA 

DO. Prefeito Municipal 

ARARAQUARA/SP 

Araraquara. 16 de março de 2017. 
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Desejando, nos termos do art. 21. inciso Xlll. da Lei 

Orgânica deste Município, apresentar projeto de lei. dando nome de RENEU 

BENEDICTO, a uma das vias públicas da cidade. solicito a Vossa excelência. por 

especial fineza. se digne ind1car e descrever uma delas que ainda não tenha 

denominação oficial 

Certo de poder contar com sua colaboração. aproveito 

a oportunidade para renovar os votos de consideração e apreço. 

E:Mí 

Atenciosamente. 
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Vereador e Vice-Presrdente 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

COORDENADORIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO URBANO 
GERENCIA DE CADASTRO TECNICO MULTIFINALITARIO 

DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA 

Interessado: Vereador Tenente Santana 
Guichê no 01 8.091 /2.017 
Processo n° 000.971/1.988 

VIA INDICADA 

Local : Caminho Sudeste 
Loteamento: Recreio Campestre Imperador 
Nome: Reneu Benedicto 

DESCRIÇÃO 

FLS.~ 
PROC. ~ "j_ 
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Fica denominada Avenida Reneu Benedicto, a via pública da sede do Município, 
conhecida como Caminho Sudeste do loteamento denominado Recreio Campestre 
Imperador, com início na Rua André Gustavo Matara e término na divisa de propriedade 
de Wanderliza Nasc imento Bernardo.-

Vj. 31105/2.0 17 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
-Gabinete do Prefeito -

OFÍCIO N° 1189/2017 Em 23 de junho de 2017. 
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Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
MD. Vereador à Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 
14801-300- ARARAQUARA/SP 

Senhor Vereador: 

Com os nossos respeitosos cumprimentos, em 
atenção ao Ofício n° 008/17, protocolado nesta Prefeitura sob guichê n° O 18.091 /2017, 
encaminhamos a Vossa Excelência cópia da descrição da via pública fornecida pela 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, a ser denominada Avenida RENEU 
BENEDICTO. 

Na oportunidade, renovamos os protestos de nosso 
elevado apreço e distinta consideração. 

Atenciosome~:' 

RB. 
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Valdemar M. Neto Mendonça 

De: 
Enviado em: 
Para: 

C c: 
Assunto: 
Anexos: 

Boa tarde! 

Valdemar M. Neto Mendonça 
quarta -feira, 12 de julho de 2017 13:34 
Assessoria Chediek; Assessoria Juliana Damus; Édio Lopes; Edison Jose Soares; 
Elias Chediek; Elton Hugo Negrini; Gerson Roza de Freitas; Jeferson Yashuda; 
José Carlos Porsani; Jose Luiz Gilliotti dos Santos; Juliana Damus; Lucas Grecco; 
Magal Verri; Pastor Raimundo Bezerra; Paulo Fernando Paes Landim; 
Presidencia; Rafael de Angeli; Roger Tiago de Freitas Mende; Tenente 
Santana; Thainara Karoline Faria; Toninha do Mel 
Daniel L. O. Mattosinho 
PL 201 / 17 (Tenente Santana)- prazo para apresentação de emenda 
PL 201 -17.pdf 

É a presente correspondência eletrônica para informar que encontra-se aberto o prazo de 10 dias para apresentação 
de emendas ao Projeto de Lei nQ 201/17, do Vereador e Vice-Presidente Tenente Santana, nos termos do artigo 223 
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araraquara. 

Relembro que, após o decurso do prazo mencionado, somente serão admitidas as emendas subscritas pela maioria 
absoluta dos vereadores. 

PROJETO DE LEI NQ 201/17 
INICIATIVA: Vereador e Vice-Presidente Tenente Santana 
ASSUNTO: Denomina Avenida Reneu Benedicto a via pública da sede do Município conhecida como Caminho 
Sudeste, do loteamento denominado Recreio Campestre Imperador, com início na Rua André Gustavo Malara e 
término na divisa de propriedade de Wanderliza Nascimento Bernardo. 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDA: de 12/07/2017 a 21/07/2017 (10 dias) 

Sem mais para o momento, permaneço à disposição no caso de eventuais dúvidas. 

Atenciosamente, 

VALDEMAR MARTINS NETO MENDONÇA 

Diretoria Legislativa 

Telefone fixo (16) 3301-0619 
Telefone móvel (16) 9 9752-8056 
E-mail: valdemar@camara-arq.sp .gov.br 



PARECER NO 292 /17 

Projeto de Lei n° 201/2017 

Processo n° 246/2017 

Iniciativa: Vereador e Vice-Presidente Tenente Santana 

Assunto : Denomina Avenida Reneu Benedicto a via pública da sede do Município 
conhecida como Caminho Sudeste, do loteamento denominado Recreio Campestre 
Imperador, com início na Rua André Gustavo Malara e término na divisa de propriedade 
de Wanderliza Nascimento Bernardo. 

Propositura formalmente em ordem , atendendo às normas regimentais 
vigentes. 

Compete à Câmara Municipal legislar acerca da denominação de próprios , 
vias e logradouros públicos (art . 21 , XII I, da Lei Orgânica) . 

Os projetos de lei denominando bens municipais são espécies de 
elaboração legislativa especial , tendo suas especificidades previstas no artigo 312 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Araraquara. 

O presente projeto contém , em sua justificativa, a biografia do 
homenageado, demonstrando que ele se destacou pelo seu trabalho, conduta pessoal e 
espírito público, tendo contribuído para o progresso e engrandecimento do município. 

Restou demonstrado nos autos, também , que se trata de homenagem 
póstuma. 

Esta propositura encontra-se dentro do limite regimentalmente 
estabelecido de 1 O (dez) proposições por vereador a cada sessão legislativa. 

Assim sendo, esta Comissão manifesta-se pela legalidade da propositura . 

Há pertinência temática para que a Comissão de Obras, Segurança, 
Serviços e Bens Públicos analise o presente projeto de lei . 

Quanto ao mérito , cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

s Porsani 
te da CJLR 

~~ 
Thainara Faria 
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PARECERN° 46 /17 

Pr~jeto de Lei n° 201/2017 

Processo n° 246/2017 

Iniciativa: Vereador e Vice-Presidente Tenente Santana 

Assunto : Denomina Avenida Reneu Benedicto a via pública da sede do Município 
conhecida como Caminho Sudeste, do loteamento denominado Recreio Campestre 
Imperador, com início na Rua André Gustavo Malara e término na divisa de 
propriedade de Wanderliza Nascimento Bernardo. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência , esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

2 5 JUL. 2017 Sala de reun iões das comissões, -------------------

Tonin~oMel 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
AUTÓGRAFO NÚMERO 192/17 

PROJETO DE LEI NÚMERO 201/17 
INICIATIVA: VEREADOR E VICE-PRESIDENTE TENENTE SANTANA 

Denomina Avenida Reneu Benedicto via pública 
do Município. 

Art. 1Q Fica denominada Avenida Reneu Benedicto a via pública da sede do 
Município conhecida como Caminho Sudeste, do loteamento denominado Recreio 
Campestre Imperador, com início na Rua André Gustavo Malara e término na divisa de 
propriedade de Wanderliza Nascimento Bernardo. 

Art. 2Q Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, aos 16 (dezesseis) dias do mês de agosto 

do ano de 2017 (dois mil e dezessete). :-J ____.---
JE~,F~RS6N··~s DA FARMACÊUTICO 

___ ....- Presidente 
<- I 
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Palacete Vereador Carlos Alberto Manço PROC. &% /i~ 
Gabinete da Presidência C.M. ~ 
Rua São Bento, n° 887- Centro 

CEP 14801-300- ARARA QUARA /SP 
Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 

Ofício n° 082117-DL 

A Sua Excelência o Senhor 
Edson Antonio Edinho da Silva 
Prefeito do Município de Araraquara 

Assunto: Encaminhamento de autógrafos 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Araraquara, 16 de agosto de 201 7 

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos, 
os autógrafos aos projetos de lei aprovados nas sessões ordinárias realizadas no dia 15 de 
agosto de 2017, a seguir relacionados: 

Autógrafo 

186117 

Autógrafo 

187117 

188117 

189117 

190117 

191117 

192/17 

Projeto de Lei 
Autoria Ementa 

Complementar 
Introduz alterações na Lei 

Prefeitura do Município de Complementar n° 17, de [0 de dezembro 
003/17 de 1997, que institui o Código 

Projeto 
de Lei 

154117 

158117 

229117 

230/17 

231117 

201/17 

Araraquara 

Autoria 

Vereador Elias Chediek 

Vereador Gerson da Farmácia 

Prefeitura do Município de 
Araraquara 

Prefeitura do Município de 
Araraquara 

Prefeitura do Município de 
Araraquara 

Vereador Tenente Santana 
/) 

I 

Tributário do Município de Araraquara, 
e dá outras providências. 

Ementa 

Denomina Avenida Alvira Sgarbossa Pradela 
via pública do Município. 
Denomina Avenida Ramiro de Barros 
Wanderley via pública do Município. 
Dispõe sobre a criação do Fundo Municipal 
de Defesa do Consumidor - FMDC, no 
Município de Araraquara. 
Dispõe sobre a criação do Fundo Municipal 
de Defesa dos Interesses Difusos - FID, no 
Município de Araraquara. 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar e dá outras providências 

Denomina Avenida Reneu Benedicto via 
pública do Município. 

Atenciosamente, 

e-mail: leqislativo@camara-arq.sp.qov.br 
wvvw.camara-arq.sp.qov.br 



OFÍCIO Nº 1708/2017 

Ao 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
- Gabinete do Prefeito -

Em 12 de setembro de 2017 

Excelentíssimo Senhor 
FARMACÊUTICO JÉFERSON YASHUDA 

Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 
14801-300- ARARAQUARA/SP 

REFERÊNCIA: 

Autógrafo nº 192/17 
Projeto de Lei nº 201/17 

Excelentíssimo Senhor: 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, a inclusa Lei Municipal nº 9.057, de 31 de agosto de 2017, 
denominando AVENIDA RENEU BENEDICTO a via pública da sede do Município 
conhecida como Caminho Sudeste, do loteamento denominado Recreio 

Campestre Imperador. 

Na oportunidade, apresentamos a Vossa 

Excelência os protestos de nosso elevado apr~e distinta consideração. 

Atenciosamente, , . ' .. 

/ 

("PC") 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nº 9.057 
De 31 de agosto de 2017 

Autógrafo nº 192/17- Projeto de Lei nº 201/17 
Iniciativa: Vereador e Vice Presidente Tenente Santana 

Denomina Avenida Reneu Benedicto via 

pública do Município. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 

que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 15 (quinze) de agosto 

de 2017, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica denominada AVENIDA RENEU 

BENEDICTO a via pública da sede do Município conhecida como Caminho 

Sudeste, do loteamento denominado Recreio Campestre Imperador, com 

início na Rua André Gustavo Malara e término na divisa de propriedade de 

Wanderliza Nascimento Bernardo. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 31 (trinta e um) dias do 

mês de agosto do ano de 2017 (do' mil dezessete). 

" I 

Publicada na Secretaria Municipal 
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